
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000072/20 de 10 de Junho de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002363/19 de 26 de Novembro de 2019.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 6.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 3.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 3.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 3.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 3.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 4.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 1.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 5.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 2.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 2.000,00

(207) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100 - Obras e Instalações 3.000,00

Total Suplementação: 35.000,00

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(520) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.220-0100 - Diárias - Pessoal Civil 3.000,00

(470) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.065-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

(454) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.061-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

(497) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.218-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

(481) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.194-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000,00

(469) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.065-0100 - Material de Consumo 2.000,00

(480) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.194-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

(479) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.194-0100 - Material de Consumo 3.000,00

(473) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.065-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 4.000,00

(459) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.062-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00
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Total Anulação: 35.000,00

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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